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RESOLUÇÃO Nº 124 DE 13 DE JULHO DE 2015 

Allera o caput do art. 71 do Regi
mento lnterno da Câmara Munici
pal de São Domingo do Norte. 

A Câmara Municipal de São Domingo do None, E tado do E pírito Santo. 
no uso de uas atribuições legai-, APROVA: 

Art. 1 º O caput do art. 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
São Domingos do Norte. pa~~a a vigorar com a eguinte redação: 

"Art. 7 L. As sel>sões ordinárias serão realizadas na segundas e nas úllima 
. egundns-feira do mês, com início às 17:30 (deze sete horas e trinta minuto ), duração de 
04 (quatro) horas, e intervalo de 10 (dez) minuto. entre o término do Expediente e o inicio 
da Ordem do Dia". 

Art. 2º Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. rcvogando
·e as disposiçõel. em contrário, e ·pecialmente a Re:-oJução nº 119 de 04 de ..,etembro de 
2014. 

Publique-se e Cumpra- e. 

Câmara Municipal de São Domingos do Norte. 
São Domingo do Norte - ES, 13 de julho úe 2015. 

Presidente 

Puhl icada na Secretaria nesta data. 

CARLOS BARBIERI 
Secretário 


